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PROCESSO Nº 0035.013594.00017/2025-71

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao Despacho 66 (0020739534), encaminho análise técnica, realizada referente ao Pregão
Eletrônico SRP nº 639/2025 - ComprasGov nº 90639/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para aquisição de materiais diversos destinados à manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática,
com um enfoque particular em computadores e nobreaks.

Após análise da documentação técnica apresentada, verificou-se que as propostas, conforme quadro
abaixo, atende parcialmente às especificações constantes no termo de referência, estando outros em desacordo com
exigências técnicas do edital.

Dessa forma, manifestamo-nos pela desclassificação das propostas conforme quadro abaixo:

 

                       

Comparação técnica Item 23
Requisitos do edital x Equipamento ofertado

 

 

RICARDO SOARES  
Item exigido Noyafa NF-812 Situação  

Teste de continuidade Possui ✔ ️Atende  
Teste PoE Possui ✔ ️Atende  
Medidor de potência óptica

(OPM)
Não possui � Não atende  

VFL (localizador visual de falhas) Não possui � Não atende  
Detecção NCV Possui ✔ ️Atende  
Compatível CAT5/CAT6 Possui ✔ ️Atende  
Bateria polímero 1500 mAh Não possui � Não atende  
Transmissor e receptor com

bateria interna
Não possui � Não atende  

Carregamento USB-C Não possui � Não atende  
Indicador de bateria fraca Possui indicador ✔ ️Atende parcialmente  

LAR CONSTRUÇÃO LTDA  
Item exigido Equipamento KOPTAC Situação  

Teste de continuidade RJ45
Possui teste sequência

RJ45
✔ ️Atende  
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Teste PoE Não informado � Não comprovado  

Medidor potência óptica (OPM) Informado ✔ ️Atende  
VFL Informado ✔ ️Atende  
Detecção NCV Não informado � Não atende/comprova  

Compatibilidade CAT5/CAT6
Não informado

explicitamente
⚠ ️Parcial  

Bateria polímero 1500 mAh Não informado � Não comprovado  
Transmissor e receptor com

bateria interna
Não informado � Não comprovado  

Carregamento USB-C Não informado � Não comprovado  
Indicador bateria fraca Não informado � Não comprovado  

                        

É o parecer.

 

 

Atenciosamente,

 

RAIMUNDO NONATO LOPES SAMPAIO
Chefe da Tec. da Informação

Portaria nº 244/2024

 

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO LOPES SAMPAIO, Chefe da
Tecnologia da Informação, em 13/05/2026, às 14:36, conforme horário oficial do Acre, com
fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0020813219 e o código CRC 4F4C3A3F.

Referência: Processo nº 0035.013594.00017/2025-71 SEI nº 0020813219
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